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DECRETO N'. 3.294
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
LEI N' 3046/15

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

JANETE PEDRINA DE CARVALHO
PÃES. Prefeita do Município de Pilar do Sul em exercício, Estado de São Paulo. no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei orgânica, através do artigo 89, Incisa IV e;

DECRETA

Art. I' - Fica aberto no orçamento vigente, um
crédito adicional suplementar na importância de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos
Reais). collforme segue:

Art. 2' - O crédito at,itol'azado no artigo I',
será coberto com recluso resultante de anulação parcial ou total cle dotações
orçallaentárias: (Art 43, parágrafo I' Inc 111 da Lei 4320/64).

u.o. Funcional Programática Cat.Ecoa. ValorR$ Recurso Ficha

3.3.90.39 2.500,00 Estadual 2iõ2.1 2 -.: Fuhdó
Municipal de
Assistência Social

08.243.0008.2085
Liberdade assistida

Art. 3 Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

/

Art. 4' Revogam-se as disposições eJn
çoiltrário

Pilar do Sul/SP, 15 de Dezembro de 2016

u.o. Funcional Programática Cat. Ecoa. Valor R$ liecurso Ficha

02.12 -- Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.243.0008.2085 -
Liberdade assistida

3.3.90.30 2.500,0Q Estadual 207
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